
 

 

INDICAÇÃO Nº 684/2025 

Data: 08 de agosto de 2025 

Ementa: sugere ao Executivo Municipal, por meio da 

Secretaria de Infraestrutura, a execução de tapa-

buraco no trecho de 1,5 km da Linha Arara, 

correspondente ao quadrante atualmente coberto 

por fresa asfáltica. 

Senhor presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do plenário, encaminha-se cópia 

do presente documento ao Executivo Municipal, com a sugestão do presente vereador 

abaixo assinado, para que os setores competentes do município, em especial a 

Secretaria de Infraestrutura, realizem a execução de tapa-buraco no trecho de 1,5 km 

da estrada rural da Linha Arara, correspondente ao quadrante atualmente coberto por 

fresa de asfáltica. 

 

Este vereador tem recebido apontamentos dos munícipes que moram na 

localidade da Linha Arara, o referido trecho atende diversas propriedades rurais e é 

utilizado diariamente por moradores, produtores e veículos pesados. A aplicação da 

fresa asfáltica representou uma melhoria temporária, porém não supre as necessidades 

de durabilidade e segurança local. 

 

No mês de maio, assumi o compromisso com os moradores da localidade e, 

em atenção às demandas apresentadas, protocolou a Indicação nº 519/2025, 

sugerindo o recape asfáltico da via. Contudo, diante da demora no empenho e início 

das obras, venho por meio deste reforçar a urgência da situação e solicitar, de forma 

imediata, que seja realizada a operação tapa-buracos, como medida emergencial, a 

fim de garantir melhores condições de tráfego e segurança aos moradores enquanto 

aguardam a execução definitiva do recape asfáltico. 

 

Sendo que, realizar o tapa-buracos tende à benefícios significativos à 

mobilidade rural, além de contribuir para a valorização da área, reduzir os custos com 

manutenção e oferecer mais segurança e conforto aos usuários da via. 

 

Diante da importância da via para o escoamento da produção agrícola e 

para o deslocamento da população local, aguardo especial atenção do Executivo 

Municipal para a viabilização e execução desta melhoria, o quanto antes. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 08 de agosto de 2025 

 

 

  


